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2. A entidade exploradora é responsável pela elaboração 
e arquivo dos registos relativos à utilização e exploração do 
Auto-Silo do Posto Fronteiriço Qingmao.

3. A entidade exploradora assegura ainda os serviços de hi-
giene e segurança, bem como a manutenção e a utilização dos 
equipamentos existentes no Auto-Silo do Posto Fronteiriço 
Qingmao.

Artigo 7.º

Direito subsidiário

É subsidiariamente aplicável o disposto no Regulamento do 
Serviço Público de Parques de Estacionamento, aprovado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 35/2003 (Serviço Público de 
Parques de Estacionamento).

Despacho do Chefe do Executivo n.º 126/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do artigo 
23.º, n.os 1 e 2 do artigo 24.º, alínea 2) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei 
n.º 2/2004 (Lei de prevenção, controlo e tratamento de doenças 
transmissíveis), alterada pelas Leis n.º 8/2013 e n.º 1/2016 e do 
artigo 98.º da Lei Eleitoral para a Assembleia Legislativa da 
Região Administrativa Especial de Macau, aprovada pela Lei 
n.º 3/2001, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis 
n.º 11/2008, n.º 12/2012 e n.º 9/2016, republicada integralmente 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 21/2017, o Chefe do 
Executivo manda:

1. São instaladas três assembleias de voto móveis no dia 12 
de Setembro de 2021, por forma a garantir o exercício do di-
reito de voto dos eleitores sob observação médica em locais 
indicados na península de Macau, nas ilhas da Taipa e de Co-
loane, sendo as condições concretas de funcionamento dessas 
assembleias de voto móveis determinadas pela Comissão de 
Assuntos Eleitorais da Assembleia Legislativa.

2. As entidades públicas, especialmente os Serviços de Saú-
de e a Direcção dos Serviços de Turismo, devem prestar todo o 
apoio necessário à Comissão de Assuntos Eleitorais da Assem-
bleia Legislativa, de modo a permitir o funcionamento dessas 
assembleias móveis sob medidas de prevenção epidémica.

3. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

31 de Agosto de 2021. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 49/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 3) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Ad-


